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ACESSE AQUI

Ofício n. 744/2025-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1321 E DETERMINA SOBRESTAMENTO

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1321

Relator: Min. Raul Araújo
Processo(s) paradigma(s): REsp 2163797/RJ e REsp 2165073/PE

A Corte Especial a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Incidência de prescrição contra pessoa com deficiência mental ou intelectual,após a
vigência da Lei 13.146/2015, que não mais inclui entre os absolutamente incapazes a
pessoa que, por enfermidade ou deficiência, não tiver o necessário discernimento para
a práticados atos da vida civil.

Há determinação de  dos processos que tratem dessa matéria.SUSPENSÃO

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 01 de abril de 2025.

Respeitosamente,


